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COMPRAS E LICITAÇÕES 

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 050/2020, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 057/2020, 
PREGÃO ELETRÔNICO 026/2020.Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para 
abastecimentos da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município de Córrego Fundo/MG;CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO-MG. CONTRATADA AUTO POSTO PINGO DE OURO LTDA. Conforme estabelecido 
no parecer jurídico de realinhamento de preço, os itens solicitados e analisados ficam alterados da seguinte 
forma: Gasolina Comum: altera-se o preço da gasolina comum de R$ 4,53 (quatro reais e cinquenta e três centavos) o litro 
para R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos) o litro restabelecendo o equilíbrio contratual respeitando o preço 
médio de mercado e o preço divulgado pelo Grupo Executivo de Mercado e Preços (GEMP) Publique-se. Córrego Fundo, 
30 de novembro de 2020. Érica Maria Leão Costa. Prefeita. 
__________________________________________________________________________________________________ 
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PROCURADORIA 

LEI Nº 771 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021." ÉRICA MARIA LEÃO COSTA, 
PREFEITA DE CÓRREGO FUNDO/MG FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º. Fica a receita do Município de Córrego Fundo para o exercício de 2021, estimada em R$ 
27.979.500,00 (vinte sete milhões, novecentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), que será realizada mediante o 
seguinte desdobramento: 

  

 
Art. 2º. A despesa orçamentária total no Orçamento Fiscal do Município de Córrego Fundo-MG, para o exercício de 2021 
é fixada 27.979.500,00 (vinte sete milhões, novecentos e setenta e nove mil e quinhentos reais),  e serão realizadas de 
acordo com os quadros anexos, que fazem parte integrante desta Lei, fixada por órgãos, funções de Governo e 
Unidades Orçamentárias. Do montante acima R$ 20.000,00 (vinte mil reais) são destinados para reserva de 
contingência;  

 
 



 
Córrego Fundo, 30 de novembro de 2020 – EDIÇÃO: 663 – ANO III – ACESSO: em www.corregofundo.mg.gov.br 

Lei nº 673, de 14 de fevereiro de 2017 

______________________________________________________________________________________________________ 
Página 4 de 4 

 

 

 
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito até o limite das despesas de capital 
orçada, nos termos do art. 167, III da Constituição Federal.  Art. 4º. Ficam os Chefes do Poder Executivo e Legislativo, 
autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares aos respectivos orçamentos, até o limite de 10% (dez por 

cento), podendo para tanto: I - o Presidente da Câmara, suplementar dotações do orçamento próprio do Poder 

Legislativo por ato próprio; criar elementos de despesas dentro dos Projetos Atividades, durante a execução do 

orçamento fiscal de 2021; II a Prefeita: a) utilizar-se dos recursos previstos no art. 43, §1º, I, II, III e IV da Lei nº 4.320, 
de 1964; b) proceder à realocação de recursos consignados nas dotações orçamentárias de pessoal e encargos sociais, 
por meio de crédito adicional suplementar, para preservar a apropriação do gasto nos centros de custo das unidades 
administrativas; c) proceder as medidas necessárias para ajustar os dispêndio ao comportamento da receita; d) Criar 
elementos de despesas dentro dos Projetos Atividades, durante a execução do orçamento fiscal de 2021. I) utilizar a 
Reserva de Contingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. §1º. O 
projeto de lei que solicitar abertura de créditos suplementares por anulação total ou parcial de rubricas deste 
orçamento deverá conter, obrigatoriamente, as rubricas que serão anuladas e as que receberão os créditos dos recursos 
anulados. §2º. Abertura de créditos adicionais suplementares acima do limite definido no caput deste artigo dependerá 
de autorização por lei ordinária específica.  Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021. Córrego 
Fundo, 27 de novembro de 2020. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 
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